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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÁGUA 
CNPJ: 69.393.510/0001-72 

RUA 10 DE JUNHO, 147 – CENTRO – CEP: 65530-000 
  
 

Sobre a Carta de Serviços ao Usuário: 
 

A Câmara Municipal de Belágua apresenta sua Carta de Serviços ao Usuário, conforme 
determina a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, tendo como objetivo informar ao usuário 
sobre os serviços prestados, contendo requisitos, formas de acesso, canais de atendimento, 
previsão de tempo de espera, e demais requisitos estabelecidos no Código de Defesa do Usuário. 

 
Com essa ferramenta, busca-se aumentar a interação entre a administração e a sociedade, 
divulgar serviços prestados, incentivar o controle social sobre as ações desenvolvidas, e ampliar 
o compromisso com padrões de qualidade de atendimento, de modo a aperfeiçoar o seu padrão 
de desempenho e satisfação dos usuários no atendimento à prestação desses serviços. 

 
A Carta de Serviços foi organizada com o objetivo de apresentar de forma panorâmica a 
Câmara Municipal de Nina Rodirgues e sistematizar os serviços prestados por áreas temáticas. 

 

O que é a Carta de Serviços ao Usuário? 
 

A Carta de Serviços ao Usuário é um documento elaborado por uma organização pública que 
visa informar aos cidadãos quais os serviços prestados por ela, como acessar e obter esses 
serviços e quais são os compromissos com o atendimento e os padrões de atendimento 
estabelecidos. 

 
A sua prática implica para a organização um processo de transformação sustentada em 
princípios fundamentais – participação e comprometimento, informação e transparência, 
aprendizagem e participação do cidadão. Esses princípios têm como premissas o foco no cidadão 
e a indução do controle social. 

 

Compromisso com os Usuários: 
 

- Disponibilizar todos os meios de acesso de maneira simples e fácil para obter os serviços, dados 
e informações dos serviços prestados pela Câmara; 

 
- Assegurar rapidez no atendimento e na resposta das necessidades dos usuários; 

 
- Atender com cortesia, profissionalismo e respeito; 

 

- Buscar garantir a excelência na qualidade dos serviços prestados. 
 

Legislação Pertinente: 

Lei nº 13.460/2017 – Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública. 

 

Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação 

Decreto n°12.688/2022 – Regulamenta a Lei Federal n°13.460/2017 
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Câmara Municipal de Belágua: 

 
 

 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.ladycbarra.com.br/nordeste/maranhao_arquivos/brasao-maranhao.PNG&imgrefurl=http://www.ladycbarra.com.br/nordeste/maranhao.htm&h=200&w=200&sz=38&tbnid=TGDVfwPdRNvfGM:&tbnh=90&tbnw=90&prev=/search?q=bras%C3%A3o+do+estado+do+maranh%C3%A3o&tbm=isch&tbo=u&zoom=1&q=bras%C3%A3o+do+estado+do+maranh%C3%A3o&usg=__WU8WIu5K1Dvcq67liuvmnh34Dto=&docid=ftuSuPtJl0GBaM&sa=X&ei=IQNsUbreB4ec8gSgooCgDg&ved=0CD4Q9QEwBA&dur=2699


 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÁGUA 
CNPJ: 69.393.510/0001-72 

RUA 10 DE JUNHO, 147 – CENTRO – CEP: 65530-000 
  

 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.ladycbarra.com.br/nordeste/maranhao_arquivos/brasao-maranhao.PNG&imgrefurl=http://www.ladycbarra.com.br/nordeste/maranhao.htm&h=200&w=200&sz=38&tbnid=TGDVfwPdRNvfGM:&tbnh=90&tbnw=90&prev=/search?q=bras%C3%A3o+do+estado+do+maranh%C3%A3o&tbm=isch&tbo=u&zoom=1&q=bras%C3%A3o+do+estado+do+maranh%C3%A3o&usg=__WU8WIu5K1Dvcq67liuvmnh34Dto=&docid=ftuSuPtJl0GBaM&sa=X&ei=IQNsUbreB4ec8gSgooCgDg&ved=0CD4Q9QEwBA&dur=2699


 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÁGUA 
CNPJ: 69.393.510/0001-72 

RUA 10 DE JUNHO, 147 – CENTRO – CEP: 65530-000 
  
 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.ladycbarra.com.br/nordeste/maranhao_arquivos/brasao-maranhao.PNG&imgrefurl=http://www.ladycbarra.com.br/nordeste/maranhao.htm&h=200&w=200&sz=38&tbnid=TGDVfwPdRNvfGM:&tbnh=90&tbnw=90&prev=/search?q=bras%C3%A3o+do+estado+do+maranh%C3%A3o&tbm=isch&tbo=u&zoom=1&q=bras%C3%A3o+do+estado+do+maranh%C3%A3o&usg=__WU8WIu5K1Dvcq67liuvmnh34Dto=&docid=ftuSuPtJl0GBaM&sa=X&ei=IQNsUbreB4ec8gSgooCgDg&ved=0CD4Q9QEwBA&dur=2699


 

 

Localização e Funcionamento: 
 

Sede da Câmara Municipal de Belágua: 

                   Rua Nova, S/N \ Centro \ BELÁGUA - MA \ CEP: 65535-000 

Horário de Funcionamento: 
08:00 às 13:00 

 
Telefone: 

                  (98)98442-9367 
E-mail: 
faleconosco@camarabelagua.ma.gov.br 
 
 

 

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento: 
 

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos no Decreto nº 12.688/2022, um 
atendimento pautado nas seguintes diretrizes: 

 
• Urbanidade; 
• Respeito; 
• Acessibilidade; 
• Cortesia; 
• Presunção da boa-fé; 

• Igualdade; 
• Eficiência; 
• Segurança; e 
• Ética. 

 

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos 
locais de atendimento: 

 

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a 
atendimento presencial, quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, 
acessíveis e adequadas ao serviço e ao atendimento. 

 

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário: 
 

Têm direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, 
conforme estabelecido pela Lei nº 10.048/2000. 

 
 

Redes Sociais Imprensa Oficial  
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